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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito do município de Boa Vista do Tupim, considerando o Parecer do Pregoeiro que 
adjudica o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº 008/2022, em favor das empresas C & S COMERCIAL DE 
ALIMENTOS E VARIEDADES LTDA ME, CNPJ nº. 03.648.692/0001-77, vencedora do LOTE 
01 pelo valor total estimado de R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais); 
JOVELINO SILVA SAMPAIO ME, CNPJ Nº 22.853.595/0001-60, vencedora do LOTE 02 pelo 
valor total estimado de R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais); C L MIRANDA LIMA ME, 
CNPJ Nº 23.572.638/0001-00, vencedora dos LOTES 03 pelo valor total estimado de R$ 
243.800,00 (Duzentos e quarenta e três mil e oitocentos reais) e LOTE 04 pelo valor total 
estimado de R$ 159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil reais) e J J SANTOS DE ARAÚJO 
LTDA – ME, CNPJ n°. 06.077.610/0001-70, vencedora do LOTE 05 pelo valor total estimado 
de R$ 34.950,00 (Trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total 
estimado da licitação de R$ 681.750,00 (Seiscentos e oitenta e um mil, setecentos e 
cinquenta reais), para o registro de preços, visando a futura aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades de alimentação para o Hospital Municipal e das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, com entrega 
semanal, conforme necessidades, válido pelo período de 12 (doze) meses, conforme propostas 
apresentadas, HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato, autorizando por conseguinte, 
a efetivação das contratações. Boa Vista do Tupim-Ba, 23 de fevereiro de 2022. Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
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